


































COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE RELAÇÕES COM O MERCADO E PLANEJAMENTO

SUPERINTENDÊNCIA DE MEIO AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO

TERMO ADITIVO Nº 3 - CONTRATO CDRJ Nº 65/2017

  

3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
CDRJ Nº 65/2017, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO – CDRJ
E A EMPRESA DEL RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA-ME, NA FORMA ABAIXO.

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal, vinculada ao Ministério da Infraestrutura, com
sede na Rua Acre, n° 21, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20081-000, inscrita no CNPJ sob o nº 42.266.980/0001-28,
por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-Presidente FRANCISCO ANTONIO DE
MAGALHÃES LARANJEIRA, portador do CPF nº 332.852.767-20, e a empresa DEL RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME, com sede na Rua Metrovich, nº 286, Irajá, Rio de Janeiro – RJ, CEP 21.230-050, na cidade do Rio de Janeiro,
inscrita no CNPJ sob o nº 31.559.222/0001-72, por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada neste
ato pelo sócio administrador RAFAEL LUIZ MENDES CATÃO, portador do CPF nº 044.633.457-07, segundo a
documentação constante do Processo Administra�vo SEI nº 50905.000875/2020-48, que independentemente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si justo e avençado
celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato CDRJ nº 065/2017, conforme autorização da DIREXE em sua 2427ª
reunião, realizada em, 29/09/2020, com fulcro no art. 57, II, da Lei 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. É objeto deste 3º (terceiro) Termo Adi�vo a prorrogação do contrato CDRJ nº 065/2017, pelo período
de 12(doze) meses, a contar de 02 de outubro de 2020, conforme estabelecido no inciso II, do art. 57 da Lei nº
8.666/1993.

2. CLAUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

2.1. O valor total deste Termo Adi�vo para cobrir as despesas rela�vas à prorrogação do contrato pelo
período de 12(doze) meses é es�mado, após reajuste, em R$ 41.113,07 (quarenta e um mil, cento e treze reais e sete
centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RUBRICA

3.1. As despesas decorrentes deste Termo Adi�vo correrão por conta da Rubrica Orçamentária 4259-99 –
Demais Serviços.

3.2. PARÁGRAFO PRIMEIRO

3.2.1. No exercício orçamentário de 2021 será editado apos�lamento sobre a reserva orçamentária
necessária para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

3.3. PARÁGRAFO SEGUNDO



3.3.1. Diante de eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
per�nentes ao período de vigência de 2021, a CONTRATADA renuncia a eventuais   direitos financeiros decorrentes
da rescisão antecipada, do ajuste ou da supressão quan�ta�va.

4. CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO

4.1. Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ra�ficadas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no Contrato CDRJ nº 065/2017.

5. CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Este 3º (terceiro) Termo Adi�vo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na Imprensa Oficial,
consoante o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas
partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente

CDRJ

 

(assinado eletronicamente)

RAFAEL LUIZ MENDES CATÃO

Sócio Administrador

DEL RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

 

TESTEMUNHAS:

1. (assinado eletronicamente)

NOME: MOISÉS GOULART LESSA
CPF: 100.380.097-14

2. (assinado eletronicamente)

NOME: THIAGO DA CUNHA E SOUZA
CPF: 098.878.917-54

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ MENDES CATAO, Usuário Externo, em 02/10/2020, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Da Cunha e Souza, Superintendente Subs�tuto, em
02/10/2020, às 11:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Goulart Lessa, Técnico de Serviços Portuários, em 02/10/2020,



às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do
Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor Presidente, em
02/10/2020, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº
446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2839913 e o código CRC
8C34C224.

Referência: Processo nº 50905.000875/2020-48 SEI nº 2839913

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250
Telefone: 2122536578 - www.portosrio.gov.br
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COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE NEGÓCIOS E SUSTENTABILIDADE 

SUPERINTENDÊNCIA DE SUSTENTABILIDADE DO NEGÓCIO 
GERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

TERMO ADITIVO Nº 4 (QUATRO)

  

4º (QUARTO)  TERMO ADITIVO AO
CONTRATO CDRJ N° 065/2017, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO
RIO DE JANEIRO - CDRJ E  A EMPRESA  DEL
RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, NA
FORMA ABAIXO.

 

COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO, Empresa Pública Federal , vinculada ao Ministério da
Infraestrutura , com sede na Rua Acre, nº 21, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20081-000, inscrita no
CNPJ sob o nº 42.266.890/0001-28, por diante denominada CDRJ, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente, FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA , portador do CPF nº
332.852.767-20 , e a empresa DEL RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, com sede na Rua
Metrovich, nº 286, Irajá, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP 21.230-050, inscrita no CNPJ sob o nº
31.559.222/0001-72, por diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio-
Administrador, RAFAEL LUIZ MENDES CATÃO, portador do CPF nº 044.633.457-07, segundo a
documentação constante do Processo SEI nº 50905.000875/2020-48, que, independentemente de transcrição,
ficam fazendo parte integrante e complementar deste instrumento, têm entre si justo e avençado celebrar o
presente Termo Aditivo ao Contrato CDRJ N° 065/2017, conforme autorização da DIREXE em sua
2475ª reunião, realizada em 01/07/2021, com fulcro no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
065/2017 pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme autorização prevista na sua Cláusula TERCEIRA, a
contar de 2 de Outubro de 2021 .

 CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DESTE ADITIVO

O valor total deste Termo Aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período
de 12 (doze) meses, é estimado em R$ 48.160,20 (quarenta e oito mil, cento e sessenta reais  e vinte
centavos) .

CLÁUSULA TERCEIRA - RUBRICA

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da Rubrica Orçamentária 4259-99 .
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

No exercício orçamentário subsequente será editado apostilamento sobre a reserva orçamentária necessária
para fazer frente às parcelas que serão adimplidas naquele exercício.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Diante da eventual inexistência ou insuficiência de recursos financeiros para fazer frente às despesas
pertinentes ao período de vigência subsequente, a CONTRATADA renuncia a eventuais direitos
financeiros/indenizatórios decorrentes da rescisão antecipada do ajuste ou da supressão quantitativa.

CLÁUSULA QUARTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL 

A garantia contratual prevista na Cláusula Oitava do Contrato original será renovada pela Contratada
proporcionalmente ao novo período de vigência estabelecido neste Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

Com as alterações constantes das cláusulas anteriores, ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
estabelecidas no Contrato CDRJ nº 065/2017 .

CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Este Termo Aditivo terá eficácia após sua publicação pela CDRJ na imprensa oficial, consoante o disposto
no subitem 5.13.8 do Instrumento Normativo de Licitações e Contratos da CDRJ (IN.GECOMP.06.001 –
Regulamento de Licitações e Contratos).

E, por estarem de pleno acordo, as partes contratantes assinam eletronicamente o presente instrumento
juntamente com as testemunhas abaixo.

 

(assinado eletronicamente)

FRANCISCO ANTONIO DE MAGALHÃES LARANJEIRA

Diretor-Presidente

CDRJ

 

(assinado eletronicamente)

RAFAEL LUIZ MENDES CATÃO

Sócio Administrador

DEL RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME

 

TESTEMUNHAS :

1) (assinado eletronicamente)

Nome: MOISÉS GOULART LESSA

CPF: 100.380.097-14

 

2) (assinado eletronicamente)

Ê
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Nome: HANDLEY DE ABREU CORRÊA

CPF:  045.912.027-12                    

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL LUIZ MENDES CATAO, Usuário Externo, em
15/07/2021, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Handley De Abreu Correa, Especialista Portuário, em
15/07/2021, às 14:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Goulart Lessa, Técnico de Serviços Portuários, em
27/07/2021, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Antonio De Magalhães Laranjeira, Diretor
Presidente, em 30/07/2021, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4333922 e
o código CRC D9C6091B.

Referência: Processo nº 50905.000875/2020-48 SEI nº 4333922

Av. Rodrigues Alves 20, 2o andar - Bairro Centro 
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-250 
Telefone: (21) 2253-2482 - www.portosrio.gov.br


